
 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 

 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
 Secretaria Administrativa 

 DECISÃO 
 PROAD n. 4932/2025 

 Trata-se  de  Pregão  Eletrônico  nº  90004-2026  visando  a  contratação,  pelo  Sistema  de 
 Registro  de  Preços,  de  Plataforma  Integrada  de  Atendimento  (omnichannel),  na 
 modalidade SaaS (Software as a Service) em nuvem, conforme edital e seus anexos. 

 Em  atenção  ao  pedido  de  esclarecimento  de  id.  49  e  considerando  a  ausência  de 
 previsão  clara  no,  no  instrumento  convocatório,  acerca  da  forma  de  apresentação  da 
 prova  de  bancada/prova  de  conceito  e  contradições  dos  artefatos,  bem  como  da 
 justificativa  quanto  à  necessidade  de  sua  realização  neste  certame,  para  fins  de 
 comprovação,  pela  licitante,  da  aderência  da  solução  às  especificações  constantes  do 
 termo  de  referência,  nos  termos  do  art.  41,  II,  da  Lei  nº  14.133/2021,  e  em  consonância 
 com  o  entendimento  firmado  no  Acórdão  387/2024-Plenário,  do  TCU,  suspendo  este 
 certame para a realização dos devidos ajustes no edital e em seus anexos  . 

 Porto Velho/RO, datado digitalmente. 

 Éder Pires Pantoja 

 Pregoeiro 
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